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D. O:f. 21/6/68 

LEI N8 2 831 de 20 de junho de 1 968 • 

Declara de utilidade p4blica a 
ASSOCIAÇltD BVANG!LICA DE CA'l'SQUSZE DOS 
tllDIOS, também conhecida como lti.ssão 
Bvangélica Caiu!. 
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Faço saber que a Assembléia Legislativa 
Estado decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

. . 
do 

Artigo 18 - Fica declarada de utilidade pd -blica, para todos os eleitos de direito. a ASSOCIAÇltO BVARGaLICA 
DE CATEQUBZE DOS IIIDIOS, tambb denominada lti.ssão Bvangélica Caiuá. 

Artigo 28 - Esta lei entrarA em vigor na da -ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Alencastro. em Cuia • 
de 1 968, 1471 da Independência e 80e da llepdb ca. 
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